
INDICAÇÃO Nº 
1275
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 100.000,00 para a organização e realização do 21º Concurso de Karaokê do Estado de São Paulo, a ser realizado nos dias 6, 7, e 8 de fevereiro de 2015, pela União Paulista de Karaokê, localizada na Capital.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação do recurso indicado, para organização e realização do 21º Concurso de Karaokê do Estado de São Paulo, a ser realizado nos dias 6, 7, e 8 de fevereiro de 2015, pela União Paulista de Karaokê.

O evento será realizado nas dependências do Teatro Municipal Paulo Machado de Carvalho, na cidade de São Caetano do Sul, localizado na Alameda Conde de Porto Alegre, 840.
Trata-se o karaokê de uma das modalidades artísticas e de comunicação da cultura japonesa, propagada pelo mundo de tal forma que conquistou considerável número de participantes de outras descendências, enquadrando-se, atualmente, em São Paulo, nos Programas da Secretaria de Estado da Cultura.

Dada a importância do evento aos apreciadores de karaokê em todo o Estado de São Paulo, que já contam os dias para a chegada do mês de fevereiro, que um grande número de interessados atrairá, a destinação do valor indicado é fundamental para o preenchimento de todas as expectativas e necessidades que circundam o evento.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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